
 

       
 

 Diário Oficial Eletrônico 
Município de Suzano     

Poder  

Executivo 
 

 

Imprensa Oficial 
 

 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 
Imprensa Oficial do Município de Suzano, Lei Municipal nº 634 de 18 de outubro de 1961, Decreto nº 9.059 de 28 de julho de 2017 

Paço Municipal    -   Rua Baruel, 501   -   Centro   -  Suzano   -    SP    -    CEP: 08675-902   -   Fone: 11 4745-2000 

Ano: 05    –    Edição Nº 37 – 24 de fevereiro de 2021 

 

      

 
A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SUZANO garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.suzano.sp.gov.br/web/imprensaoficial  

P á g i n a  | 1 

 

19
49

1919

SUMÁRIO 
 

Página 

ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO ............ 1 

CONVITE ................................................................. 1 

PORTARIAS............................................................. 1 

INS. DE PREV. DO MUN. DE SUZANO ................. 1 

DIR. DE BEM. E GESTÃO DE PESSOAS ................. 1 

SEC. MUN. DE PLAN. E FINANÇAS ...................... 1 

DEP. DE COMPRAS E LICITAÇÕES ......................... 1 

ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

CONVITE 
A Câmara de Suzano convida toda a população 

suzanense para participar da Audiência Pública 

no dia 24/02/2022 (quinta-feira), às 18 horas, 

tendo por objetivo a prestação de contas da 

Secretaria Municipal de Saúde referente ao 3º 

quadrimestre de 2021, no Plenário desta Casa 

de Leis, localizado na rua dos Três Poderes, nº 65, 

Jardim Paulista, Suzano/SP. 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 047/2022 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

disposto no art. 21, inciso II da Lei Orgânica do 

Município, e art. 5º, inciso II, alínea “e” do Regi-

mento Interno; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Nomear a Comissão Permanente de 

Licitação que será composta pelos seguintes 

servidores: Julio Cezar Mayer (Presidente), Osmar 

Alves da Silva (Vice-Presidente), Pedro Vitor Alves 

de Souza (Secretário), Ivan Roberto Costa Filho, 

Sidiney Aparecido Lopes de Souza, Simone 

Maria Alencar e Taiane Kelly Fernandes Silva 

(Membros) e Rita de Cássia Eiras Canton Moraes 

(1º Suplente) e Rodrigo Pires Della Nina (2º 

Suplente). 

 

Art. 2º. Nomear o servidor Osmar Alves da Silva, 

portador do RG nº 42.515.201-7, para a função 

de “Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de 

Suzano. 

 

Art. 3º. Nomear as seguintes servidoras como 

Substitutas de Pregoeiro Oficial, para desempe-

nhar as atividades afetas a sua função: Taiane 

Kelly Fernandes Silva, portadora do RG nº 

27.609.841-9 e Alessandra Silva Dalmarco 

Augusto, portadora do RG nº 21.753.009-6. 

 

Art. 4º. Nomear a Equipe de Apoio ao Pregoeiro da 

Câmara Municipal de Suzano que será composta 

pelos seguintes servidores: Alessandra Silva 

Dalmarco Augusto, Ivan Roberto Costa Filho, 

Pedro Vitor Alves de Souza, Sidiney Aparecido 

Lopes de Souza e Taiane Kelly Fernandes Silva 

(Membros), Rita de Cássia Eiras Canton Moraes 

e Julio Cezar Mayer (Suplentes). 

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação no Diário Oficial do Município de 

Suzano. 

 

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial a Portaria nº 147/2021, de 

25/08/2021. 

 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de 

Suzano, em 18 de fevereiro de 2022. 

 

VEREADOR LEANDRO ALVES DE FARIA - Presi-

dente 

 

VEREADOR ANTONIO RAFAEL MORGADO - 1º 

Secretário 

 

VEREADOR JAIME SIUNTE - 2º Secretário 

Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa 

da Câmara Municipal de Suzano, na data supra, e 

publicada em local de costume. 

 

DOUGLAS FRANCISCO MARTINS DA SILVA - 

Diretor Legislativo 

(assinada por força da Resolução nº 003/2021) 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE SUZANO 
    

DIRETORIA DE BENEFÍCIOS E GESTÃO 

DE PESSOAS 
 

ATOS DE CONSESSÃO DE BENEFÍCIOS       

Atendimento ás instruções n° 01/2020 do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e ao 

Instituto de Previdência do Município de Suzano – 

IPMS. 

EXTRATO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS - FEVEREIRO DE 

2022 

Interessado 

(a) 
R.G. 

Por-

taria 

Data 

Conces-

são 

Benefício 

Mayr de 

Souza 

4.482.85

5-X 

SSP/SP 

435/22 27/02/22 

Aposentado-

ria Compul-

sória 

EXTRATO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS - MARÇO DE 

2022 

Interessado 

(a) 
R.G. 

Por-

taria 

Data 

Conces-

são 

Benefício 

Lurdes 

Atsoko 

Nakagawa 

do Prado 

18.559.9

44-8 

SSP/SP 

436/22 01/03/22 

Aposentado-

ria por Idade 

e Tempo de 

Contribuição 

 

Portaria 
Data 

Conces-

são 
Benefício 

437/2022 18/02/22 Nomeação de Pregoeiro 

e Equipe de Apoio 

438/2022 25/02/22 
Nomeação Comissão 

Permanente de Julga-

mento das Licitações do 

IPMS 
 

ANA LUCIA RESINA MIRALDO – Diretora de 

Benefícios e Gestão de Pessoas 

JOEL DE BARROS BITTENCOURT – Superinten-

dente do IPMS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 

003/2021 – CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA 

DE PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS, COMPREENDENDO A CRIAÇÃO DE PEÇAS 

DE PUBLICIDADE, PESQUISA, REDAÇÃO DE 

TEXTOS DE COMERCIAIS E DE PROPAGANDA, 

EXECUÇÃO E VEICULAÇÃO DA PUBLICIDADE 

INSTITUCIONAL E DE INTERESSE PÚBLICO DA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SUZANO, BEM 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de Suza-

no, após análise do invólucro nº 5 HABILITAÇÃO, 

por unanimidade dos seus membros, HABILITOU 

as empresas: CAVEAT COMUNICAÇÃO LTDA; 

ENGENHO DE IDEIAS COMUNICAÇÃO LTDA e PUXE 

COMUNICAÇÃO EIRELI; e INABILITOU a empresa 

IN TIME COMUNICAÇÃO EIRELI por não ter apre-

sentado o invólucro nº 5, descumprindo o item 

10.42 do edital. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para interposição de recurso. Eventuais 

esclarecimentos pelo telefone (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 

RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que o Senhor Secretá-

rio Municipal de Saúde RATIFICOU: 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de 

cadeira de banho infantil para atender liminar 

judicial – PA Nº: 1.612/2022 – CONTRATADA: 

ARTSEATING COMÉRCIO E ADAPTAÇÃO DE MATE-

RIAIS ORTOPÉDICOS LTDA – VALOR: R$ 2.200,00 

– DATA: 23 de fevereiro de 2022. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário 

Municipal de Saúde. 

 


